
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gideon Santos do Nascimento, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja efetuado,
estudos sobre a “requalificação e implantação
de rampas de acessibilidade nas calçadas da
rua Alagoas e Distrito Federal - Jardim Silvia”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que, é uma via de acesso com grande movimentação de pedestres;
 
Considerando que, o intuito é viabilizar a melhoria da qualidade de vida e a integridade física dos
moradores e transeuntes;
 
Considerando que, é dever do Estado proporcionar condições de locomoção para as pessoas
portadoras de deficiências e outras dificuldades;
 
Considerando que, a acessibilidade trará maior segurança para os munícipes e qualidade de vida,
visando igualdade para todos; 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de Junho de 2021.

 
 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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